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G o v E R N o M u N I c I Pa EUf'-Dd-
SANTO ANTONIO DÜ LESTE
Continuicrade do progresso, de niãos dadas com o povo!

ceetão 20:-'.1202 4

PROCE S SO ADMINISTRATIVO N\.' 009/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E iJINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administra:ivo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para futura e evetrtuâl contrrtâção de rmpresa cspecializada e dcvidamente
licenciada para serviço de transponte de resíduos do grupo D, para destinação final, visando
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura, l urismo e Meio Ambiente,
conlorme solicitação e termo de referência em anexo das Secretaras,solicitamos a Vossa Senhoria"
através do Departam(rnto de Contúilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) or-çamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s)
correspondente (s) à reÍbrida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de laneiro de 2O22

CAS'I'RO
SECRJ' DE TTJRICTJLTIJ'RÀ
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ESTADO DE Iúê.TO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CNPJ: 04.2'17.362/0001-90

rl

PORTARIA N". OO3/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JO§E ARIMATEIA VIEIRA
ALVE§, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMÊIA o Sro. EDER LUIZ DE
CASTRO, pÍua responder pelo cargo de SECREIÂRIODE AGRICULTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de
outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Agú.igo 3" - Esta Portaria cntra em vigor na data de sua

publicação.

§Í'go 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PTJBLICA-§E

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE VIEIRA ALVES
MUNICIPAL

CUMPRÂ-SE.

I

Registrada na secretaria de Adrr,inistraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçâo em'vigor.
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Ragúüad! É learúÉ de fdÍrÍílhü!@ e pts.q-stio o Rücú
por afiraç& €ín locd de coúrítÀ dfutrle ne hgidsçao .tl yiac.

PREFgtUit/ECritOa ,ln rcxi
xraÍÂIta r. 8 201.

DE: 0l OE JA{§O DE 20â1.

JOSE AT|u IEA VEnA ll.l/Eg Íd.ib iâ,i(ir.l dâ S-b Àüio
do Lã*., Elirdo & tàb Gt§ô, no ulo ú. sur. itür.jír.3 LC&.
REIOLVE

artbo 1.. olla^ o 9,. EÉR Up OE C^aÍrO. ,á,. lt+otd..9do
c€.go dr sEcÊsIÂRlo oE AGRCULÍURA ÍURSrrO E ME|O ATTAEi.
TE &.ú PrÉênú., ca*oírnô lri ,úr{cird íf a,l,2ÍL0 ô ,3d..üüJb.o
M.
Arügô t.D.ülnin r a S.(,drrh l.turldpd o. Adüúif.Çáo r PlüEf-
ín€ífo q.§ bíIE 38 FEiídaíldaa rÉcaar&b paaa a eraeÍao daaa! poa-

tarb.

Arüeo Í - Eda Poalrà aíüã aín v{r6 nâ rLaâ dô ac pt r'4o-
Arüeo a - Rgl,oeryn - rÊ ta íttpciÊG s:l coíÍràb.

REGISTRA§E

PUBIJC}AE

clrlPitc.
GAãEIE DO PIffETO
ÊI: 0t 0€ J r{gio DE l&l1

§tE A§IATEIA YENA ALYES PEET'O I.I'dPAl.
Rroólda ara aêcrürfa & Âdíiiiffio a PlÍgamarüo a Pratcaóa
po. âlxâçáô êrn locd de EdrrÍírê- coltíoaÍrÉ na loglcÇêo dri t{Êo..

PREFEITURA/RÊCUR§O6 HUüâTiO6
PORrIãl r.. 002ú2í.

DG:01DêJ IqO OE 2O?i,

JOAE AÉIAIE \rEna ALvÉ3. pÍ.rsiiô u§',.ipd fi sirô ar{oírlo
do Lê§!€. Eslá.ro d€ i/Ho GrGo no ulo dâ !ua6 aràôdrÉ.3 L€t.
ÍEEOLYE;

Ar+igo l' - i€lrEÀ B Sa. ClllrDLllE oLl\rERA EAX!O6. 9.Í! rÉ,
poíIbr p./o.d!o d. secRsrA'io D€ ED{.rc ÇÁo E cuLÍuRÀ do.re
Pr.bihrn, cd*ínr Lêi ltutkÍr.l í m8/202o ô 13 d. (rJlrb.o ãl2O

Arügo 
' 

. D.larnti!í a Sacrdrri. r*dcbd d. 
^.lr{obtr{o 

. tuoqts
msnb qu, bír - Füíirrürda nacaurat para â eo4áo daÔ Oor-

lana

Ardgo !'. Êíe Pútaai €íüa íÍt l/iilr rle d.!a rt !.E pbãcaçao.

&Éeo ia' . Ratogao - s9 !a dapdú(aa! êrn Éít &b,

RIGIATTA,sE

PUTIJCI.SE

ct rtl]rl3É
GAiXCIE Do PfiEfE''O

EI: 0l DE JAISRO OE 2@1

.,G ATIAÍEA YI4A AL1'83 PFEFEIII' 5'lü,:F2I
R.gaÉ n r..Í.Bi. d. Áámt!úrçâo o PÍô..it iísnc e Prôlc!(b
poa eítação sm lo(d ds agüJme. adíoímc ü lcadaçlo eín --:..í

PREFq'ÍURÂ,/RECURSOS h UI'A}IOS
PORT^RIA lt1 001J202't.

dkúom'rnÉip€(oÍíírdârm. wv.., a'nm.oí+t

JOIE At /§ÍÉA VfER/f 
^LYE3, 

ffiô Mu.li(:ií ô SI|ro 
^rb.iorro L*. E'*b ô kô G.o6.o. m tlo d. sr.. íÍàir- l€o.i!t.

Í.E8OLVE;

Ar{fo t.- OirÊlA o Sf- I RCls O 8ü.VA AfvÊE. pí. í6poírd.,
p.ao crgo dr S€CFÉfÁío OE SÀIOE fiô. mtr.. ..íftirú o Ll
Uuni.fú Ír.8082020 d. 13 (b drrb.o 2020.

^rüeo 
2: . DiEÍÍinar a S§.t .ú fAr*jÍ§ t,. 

^.firàlrçao 
a ptütciô

d|.lÍrlo qr !à18 8 p.rrUàrcias i€caaúáriar pâ.a a.-cfo dôaaa pOí-

tari&

^rd!ô 
t. EÊ Pdle.b silrâ o.n vild ne dsts da an. gdlirCo.

Arügo tF. Ravoosín - se as ú69clroi rn cdrtáôo.

IEOí§ÍRA€E

PUBL,CT"SE

cr#t^§E
G EIGIE OO ??ETE Í{)
ET: Oí DE JAI.ERO DE 2021

JOCE AEIATEA VIE'BA Ál.VÊ§ PAEFE IÍ' IUT'CFAL

Raeffi n, sôarsEia ôo Adminltaçaô ê PLiajatíonb o Publiadds
poa i&(â9- rír locra da d&rn€, cdíoírna nâ LoiCaç.o em vifd.

PREFEITURA/RECURS{)II HUIAI{OS
PORTAFIA tl.. 0051202r.

Gr ot 0€ JAllãiO lrE 20:ll.

JG AEITIIEA VEia Al-vEA, Pr!tuão Àtunirla d. S.rb 
^ÍíDílodí.l Laab, €.Ldo d. Íd r io6so. .!o ú.ô dô ãlú atrlriÉaa laa*.

RAtô! 'rÊ;

Ad€o l. - NOÀ'IEIÀ o Sr. EDEIAR EGGttg, ,... tú9oírr.t pdo

c.Í!o d. SEc:ÉÍÁFrO oÊ vr^çÀO, OÊR § E SERlnço6 ãlBrrcOS
dô Píddlra útÊírnê Lêl Lâíicjtal n'Al8/:1020 ô 13 d. ouüà.ô
2o:m.

Arügâr-Oetsnún5,a SscíetsíÉ rrunlidptl & 
^.,miniíÉaao 

a Pl rúÊ
Íiarno qro bína a-ê !íoci8nciar n€caat*i8 da â .!@rÉo rrdra poa-

lria-
Ar(eo f. Êía PodâÍis 6rt6 aín víd oú dd! dc n! pdiicaçào.

Arüeo f . Riyog..n - sê e3 rr.spc§(Éo. €ín cott'llto.

iC€I3'i^§Ê
PiEÚC^.8Ê

cl.PI}8É
GAIAETE OO PflEFETÍO

E* Oí 0g J^lERo 0E2eí
JOdÉ ASIAIAA IIETA AIVES PiEIE'fO IIJI'€'PAL

nGgkrda "; r.cÍlEb d. 
^díffiüaÇaô 

ê FtrEFínanb a àbbê
poa áíaiao aín loal da :)ct{rrc, cdíoírna 

'la 
lduaÉo aft vit oí,

PRE E EITU 9A/RECURSG§ l|UXÂ}IOS
POR'ARn }{.. 006,z0út1.

E:4'l 0E JÀIEJRO OE2021.

JOAE 
^EI 

têa \rlERA aLl,ES, Pí hi!ô llwrcf.i ó. Sdno Áfld*,
do L6b. Ê.tsdo de Msto G!o3§o. 

'lo 
urô ds $Jaa atrrhrca6 hoab.

RETOLVE;

Ardeo l' . tt(r,íElÀ â SÊ. ROSA}{I IÉIEGAAE AIVE§, pa€ r!6poírdoí
pao sllo do sEcRErÁRlo DE ASSISTÊXCIA É 

^çÃO 
SOCIÁI' óds

ffirq co.dd::3 Ls irirnbpd n' 808/2O2O rb 13 d. outuü.ô 2020.DÊi Oí DE JÀTEIRO OE -,0?í.

À§lháóo OigildÍt nrê
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SANTO ANTONIO BO LESTE
Contanuidade do progresso, de rnáos dadas com o povot

Gestãô 2O 2l l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO9/2022

DA SECRETANA DE FINANÇÁS
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE

PREZADO,

Objetivando aÍender ao pedido, onde nos solicita disponibilidade financeira para futura e

eventual contrâtâção de empresa especializadâ e devidamente licenciada pera serviço de
transporte de resíduos do grupo D, pm destinaçâo frnel. visando etender a necessidade da
Secretâriâ Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, conforme solicitação e termo de
referência em anexo da Secretaria" informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta
Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de janeiro de 2022

DAVII) RREIA DA SILVA
SECRETÁRIo MtÀ,iIclpAL DE EcoNoMIA E Fu.N:\\ÇAS

PORTARI^ N!. 004/20? I DÉ 01/01./202 t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORR-EIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, confonne Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

AúEo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Adminisração e Planejamento qrr tcnnç as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portria enta em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CI.IMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARII{A IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçâo em vigor.

I
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PREFErIURÂ,/RÉCURSOS HUXIAXOS
EOÍTAL OE CO VOCAÇÃO N. O0írã2í

A Pí!úiür. Uu*ir.l !rê sdio Áíid*, do Lêsr. - úf, po. inffi dê
sâr rlp.É5êntate L!.1, S.. JOSE ÂRIUATEIA VIEIRA ALVE§ - PtêlH-

to lturirird, @aat @A a (Q aúrd6 (.) rlbdoí.rrB (.) rc lrqo
I dê3tê Edilrl. apÍor.dos (4 no Prco6lo Sdaü$ Sh06caô ,r' 0(x/
2020, r"r{z..ro €,rl 07107í2@0. bndo o Í!.lir.b liro luno.olüo í|l 28,
0zz!ã,, p-. cdÍ!.rÊc.rút n .r, ooolo€,a ooda lrE RÉc|n3oa
HlrIAraOA d.ds ffià.Í!, m p.uo tb d 0a (Çr.io) d- .6 ho,&n
G d6 â)a.dlcírÉ (Crh b l$), mrSG d. todo. 6 doc,E r.rlo. dab.F
Es no mêarrlo i!ãn do EdLl G ídlciltaalo no ÂÍrato ll dctL cdtd. pa.â

lo,llâa6m poaac êrn 3aÁ íllpcdiYÍl! cdg6.
Sará cúsir.fado daairiêíliê e. poíl8ato a&rinado do Foaa3to 8*tivo
lritttriíc.do, (!) crrúi(,3to(!) cp,rt ocah(E) q!Ê náo cqttpa.ec!. (!.n) .lé
. rt.t! êáaàdocidr G ,iürlro ôa &orE tto. .rti&., podüdo ! PtÊ
Eih.Úa Mtclqrd de Süb Árffiio úo Lcd! - IIT comrocar o(r) o(a) Füt
rro(s) câÍIridü{3} apíqrrdoa, daarêcidâ rirúoaenÉrna a tídarn da dG-
sifcaçâo.

Maio.rs i.!íoíriaçôêa podeíão 3êÍ obliatas ll,lfo à Cloadarrdo.L de ía!aú-
§06 Humanc óeste Préíritúa ern hor&io dÊ êxpêdieít.

GâbiEte do Mio ,ll{ricÍd dr Sa,llo &lorio do Le6E, ac 01 dr do
rÉ8 d. Jdriro d! 2021.

JO3E ARflAlElÀVtEh,J-vÉa d.rb *tnw
altExo I

ar{Erxo §

oo Eural- rEco reaçlo roirer.
1 . - Paaâ loúar p6!a. o caflnddo devaíá r!llr.|{a doolnsf!ío (oíi-
gifldl ou fr4ocóíra rrrã{i*r.) Sr. cdrp.o!,ri

a) Coínp.ürarfê rrê ElcdairrE b/ruRéSrEnoa ê4*ro3 paaâ o ca.go,

agesaãlo an úô oigind r ltlocoíia oÚ cú9rê erênücada Êrn rytóabi

I

d€riomúiiopal.oíg,trnuaÍnm . $^rtv.âmm.oíg.lrí 312 Assinâdo Digitãlnrenle

b, CorÍ§.ar.rrê ê Re.t à(rs:

.l Fdoóíà l!0hrd d! C€Íídâo úê NracaÍrt.llo oo Calrrrc'lb,
d) Fo{oaóíi. dâ CeÍlirào d€ NasrjÍÍlênto dc ff16 rnêírorB d! t8 ao6 ê
Csrilba 6a v!c}t8 do6 ffi€ aê 05 ss d. irr.rê t*ê hosr!.);

a) CPF doa ílB rr.o hq ér

0 Foiocóíi.r do Tinlo (b C|cíoÍ e Cc,6dlo q.r cúrp.orê nao br 3ofrilo
P.,açlo pdfrnc8 - c.rüde oíirn l êírilid! pd! ir*íça chitord:

d Foloc4ir irô C.rfifÉdo dê R.!êít/út . per". os c..l.lddo3 do saro
nâsdrttoi

h, Fdocód! rh RG c CPF rro caÍíilalo ê (b côí*r!Ê (!. ca.do):

ll FobótÍ. dr CryEarr da Í.&ho e co.rp,ovada da ln8crlÉo ôo PiST

PA§EP:

j) FoiocóíiE lcgird ós CNH !ê ÍoÍ o cêo:

t) Ccrp.o[lric (k êIsrt dê s.{id. ídca c Ínãtd (csr!ê Í*dico) ne-
cêalrio 8ô dêaêíqeaüo das fuoçôe3 iírarêíb !o carlo pídciagdo;

l) oê{brâçâo nêqd\râ dê aqrnulâçào (b â!o FHoo qr rr. coírdiçõ.ô
d. aorruLÉo .rÍpr..dá p.la Coi.üt ç.o F.dc.d;

m) Oêdaaçao de nâo cíBr ctl.rpÍiíÉo !.,r@ poí i.idoriaíê, aplcad3
po. qulqueÍ óígào p(l,i@ dou erÍid.dê rra êaílra Eftad, !!t!úÁl dq.,
Ín.ctkird (d.drãdo pdo prôE o Edidato e carn úrtna ,"cúhêcira);

n) Oed.ra!áo. d€ prórÍiô Ffiho de nâo !.í sido dernilido do 3€.viio ÊlF
Ulao poí mdivo $Éto, ou de ÍÉo t!Í Srdo cxa.lê..do a bG.n do leÍviço ptF

ti.o, n€ úati,lc 05 (cirEo) .ros.

o) D.d!,BCo d. Bêns;

p) Cdtpíorrrtt ílc *€.t'ra de cdÍâ. cm .gÉnciâ bancâle na qod a PÍe-

lbit r dê Saíüo À.toílio do Lêsre merúm convêrÍo paaa tecêtií$eôto da

cré& !art.$ e

O Nlo Rêgiúar ôr{Gcadâlrs cl|íúnâiÀ olr ê3tat .B6pordêaÉo pdo3 cíi-
ÍrÉ cdt : o Púinô,ío. ÂdíhEürçao. Fa Pü|c., o. co.àrtÉ ê G FE-
lln€ í. ld ír' , .34:, dc Ín 08t2OG &aíco rh aio.prc.rltcr), coíryqú.-
ilo ltarê .h Cêrltdto Clvl r Cúúr.t
íl Oljüo8 do({írnlos ql.t a Ádíir$8Laçto id§.í ÍrêcêltáÍlo:

PRETÊTÍURÂlRÊCURSOS HU AIIOS
PORÍARIA il". 00,ar:a021.

OC: 0l OEJ h€no oE 20:aí-

JCBE AHA'IEIA VEP^ 
^§,E18, 

ffiib lAr*lp.l de S.nb Ani4*o
do L.ab, Esiríro d. Mab Cr65o. no l,3o (b urt! aúdçôc lcaaa.

RESOLVE

Ardeo Í'- NOTTE A o §'. O^$O P^lrLO OORRS^ OA S&YÀ p.tE rc5-
pood.í pdo c.rro dê SEcRETÂRlo D€ rcoNoúlA E FINÁl,lçÀs drsL
PÍáltra, rsút|t td Uüújgd ,Ê U/'2{l20 (b 13 ô oiü.5.o ãI20.

^.ügo 
? . Ocirrrlm, ô SccÍárda MrÍicts É dê Â.rrü&açio ê Ptt,qê

ttraib $t toÍic a Ê!B/idàEa8 nccaaÊáaia! prl 3 !rcq4ao d6da po.-

iria.
A.tgD t . ElL Müh !.lô êm qrd n dat! rtê 3rr, F.*:Icaç&.

ÀOgo a' . Rcr,ogEm - Bê ra .f,rpoqnFê! .rn co.,i!áíb.

iEOÜIRA€E

ãraLE .8E

crJFt §É
SAEII€TE DO PR=FE ÍO

E* 0l rrÊ JAnÊRo t E 20:aÍ

JOSÊ  nlllATE  VIETRA ALVES PRÉFEIÍO IIBíCIPAL

i) Fdo.óíÍâ d. C.rfai! ê Trábúb € drryovml dê irs.ÍiCo io PlS,
PÀS€P:

i) FolocqÍa bgl!É d. CNH .ê tuí o caso;

k) Co.rFot üú6 dô crynê (b raúdê ílica r ísüd (cE rE tflád.o, r!ê
c..8rio s *acn9.íiro d.. trtôcr iEtlÍÊ6 !o cãfo p.rtod&;
l) Oêd6r8çáo nc{dvr r,e .qrfllsÉo & cdgo Ê1ôü@ ou & candç6€s
da Eqrrrlaçáo L!ú!.r! pch Cúfi4ao Fdü*
ml Dêdaiéo ê nto esLÍ ürrylndo rz çáo poí ifdoêfbáa, 4fc.d8
poí q'JdqrrêÍ ó.!áo Fób[co d6, €rür.dê dr !.tíi k úd. ..dd croú
Írü,8&lpal {dtcbÊdo pab 9ÍúFb cã.iid.lo e dn C.rnE tEço.ú!dô}:

ô) D.dú!íq ê PíópÍb FrtF, ô olo E !üb d.íri!& do rúço ,ô
tli., po. mdvo it lo. or dê í& t!. lido aryr.ú I hütt do larqço Ft.
b5.o, no. flh6 (E (úEo) ra.
o) Oêd.ôÉo ô 8círs:

9, CompÍovania d€ rlaít a dô co.rta, om agênda ba'l*ia na qrd a PÍÊ,
lbit a dG Sarlo Âíoriô do Lrd. íúrúrr êoriluo p.i! Íêc!úrstlo de
.rÉ4to. .&iai!; .
d Nlo Rê9Sry süedrü. c,trú'rr! dr ê.t- rÉ.po,rd.ndo Éo. .ri.
.rÊ co,t(!: o Púinú*l â.rnkiltaÉo. Fé P6bÍca, oa codurE a 6 ,í§
üd6 r. Ld ír. í .3.3 (h 23Í0t ã06 (Hlco ê c.ri{pacc,ltcs), ccr?,§y}
rro *â,ê & C€rüiráo CM c Oimird.

,) onro3 doGrrErftr. $r . Á.tnki8rEÉo il$r nêtÊcrrb:
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.l (*ê JarEkD úÊ 2et . Jdnrl Oíciâ, É.m.l.o ó6 r*rldpic do Erl,rdo dê M.to G.oaso . ANO XVt I N. 3.63E

RêgBtrdda n8 3rcrclâÍir da ÂdmirisfrâÉo s PlárlaiaíÍEÍto e Pdrlcads
por afxaÉo eí, local de c6t rÉ. eoítíqÍrl€ n, Lgislaçâo ean tigoÍ.

PREFEÍTU RA,,RECURSOS HU AI{OS
PORT^RIA rJ.. 00?20?r

OE: 0í lrE JÁ E|RO DE 20a1.

JOSE AftfAÍEtA ViÉRA ALVES, ffiito Mur.bet dê Srito Árto.io
do kste, Esb d. Uáo qosro, no llo ê su8! r6.iÉe. lêíó.
RESOLVE;

Anigo í' - NOliIElÂ o St'. €OER LIE O€ C.A§IRO, pô.8 n grida pêb
690 d. sEcÍtETARlo o€ AGRrcuLTt.rRA TURtStto E IIEIO ArrBlEt*
TE dr.L Mit!r.. co.ídnr Lt tarrir&d íf 6&t/202, (,. 13 th u.üüo
@o.
Arfigo 2! . Oet€ítni,ls a §ocíêt ria Municip* Oe adliíÍtlrsçto s Pla,rcis-
Írêíto qlE toarÉ ra Fo*rênails necr$áritt paÍa I êxêâ&áo dcab poa-

Irria.

Âírfo 3f . E t! Poírüia qdra c.n vtlú ne dôtr dê llre Frbfcaçao.

Arüeo ia. - RÊJogrtt - Êa a8 rraapoalçôaa arn cqt&io.
RE3§ÍRA§=

PUBr..tc^€:

CUIPRÂ§E.

GASII{EÍE OO PREFEIÍO

fl: 0í OE JAIEIRO arE 2ülí
JGE ARIIATEIA VlElRA ALYES PRÉFÊIiO xU ICIPAL

RegÉaEâda íra tEeirÍa dê ÀÍÍúÍlrrrÉo € ÊaleiaricíÍo c Prfua
poÍ alb.açlo eítr bc.a (b co€ürrE, corídnE m lcgliâ9áo ãn rtlo..

PREFEITURAIRECUR«'S HUTAI{OS
POATÀR|Â tf. 00?J2m1.

DE: Ot DEJ XEE OE 2ün.

J(ÉrE AIl AitA VCnA ALV'Êt, Pi!êtu rrrqrd dc Sato Aldio
do La8b, E§tado dr llr!ô G.c§a, m u.o de 8ll.3 rt§iÉaa lqrà.
RÊ8('LY'E;

Ânllo l'. NoÀ,tElA e §'. CIAUDâ.EIIE OLlvEn 8ANÍO8. pr. t€§"
poítdc. pdo c..!o d! sEcREÍÁRlO oÉ EDUoâ,çÁô E cuLTlrRA rrcllr
PrêíBhr!. coíúlnÉ Ld ll(lidld ít'El8f2.ll0 (r. !3 rtê dr.&o 2ü&.

aôío ?. l)a&í'rÚú.. SêrÍdrítl iruiúip.l d. Á{fr*Íirüreáo c Pllrgl}
rÊÍto que tqtra a píqviraídal ,@.ri.! p€r! I er.qrçâo d.!ir pú-
tarla.

Anieo 3l . E8t Pondia c.|ür c.n ügoí Íra drtr d. sua plrhiçlo.

Aíígo ,a. - Râro0árn - !a a8 di!p6içô.. ern corírtb.

RgorB?R aÊ
ã,dJCA§
CUIPRA§E.

GâBITIEIE OO PiE-CITO

E* 0í ÉJ *EnO m 20r
JqtÊA AIEI^}ENAALYE8PNEfSNOIÚI'CFAI-

R.ltrab na aacrffi írr A.'rúürçlo ê t l'lrianEtao c R.üc&
por a@ en lo.d d. co.tír, coíúo,flE rE Lg§rÉo dn rií|g.

PREFÉÍÍURÀRECURSOS I{UIAXOS
x)RÍaRt t{.. 00112021.

DE: 0í OE JÀxElRO OE m2í.

dÉ.io.n{lnicipal.org/ínUamm . vr\^/va.amm.oíg.tx É6inado Drgrlâkneale

JOSE AA|ÍATSA VIEIRA ALYeS, ffiito UüÍdpd d. S.rüo Anto.ú,
rro L€*. Eído dr Msto Grosso, í!o t so de sJa6 aíiü,4õ.. Lgâb.

RE§OI,VEi

Ardgo l.. NCt álA o Sf. IARCqI OAsEV 
^l. 

ES. p.a relpondcí
p.lo cárgo de SECREIÁF|D DÊ SÂüDE dc.ra Pí!frínrs. coííomê o Lci
illíllDd n' 80312020 é6 'í:, de outrbío 20ir0.

Arüío?. Ocamiuí r SêcÍela@ Ítll'nidpd(b AúniSat!Éoê PlaaêXF

íDctto $r to.rE as p,oryidêôols neealtiag pÍr ! exaoJçáo dc§tâ po.-
t€ÍiE.

Artho t - Esía Pataíâ e.!tra ê.n v!lo. n. data dê sua Ê.51iãÉo.

^rdgo 
f . Rclrog.rn - !e .! di3pcigó.. sa oo.úb.

iSol§ria§f
PUI .IGA§E

CUFRA§E.

O/TAüIÊIE oo PiETEIÍO

EI: úl OE JAIIERO DE 2üll
JOIE A A'EIA VIC§A AIVES PRÉFÉIÍO It,IrcPAL
Ragirtaata nr 3aaÍrtlrlr d! AdmroirfSÉo ê Hlrgaíiêílfo a Ptlblcada
pú ó6çâ0 ê|n locd de cGtume, @rhírte í. lcgbtrÉo em ü9o..

PF.EFEÍÍURÂJRECURSO§ HUTIANOS
poRTÂRla N.. 00í:m21.

DE: Cl OÉ J t€ho DE iÍlí.
JOIE AFrÁÍãA VIEn^ ALVÉS, PÍlHto Mu,úipd ê S.aro tuto.io
do L!a{a. Erfrdo dc Msto Gr6so Í}o uso dê sr'E ltibrúP!! kgEi3.

REST'LVE:

Ardfo í. - NOfEIA o SÍ'. ET EIAR EllEOASSl, psô .àpoÍtd€í pdo

cargo úe sEcFrÉÍÁRlo D€ vAçÃo. oSRAs E SEFVIçOS P('SLTCOS

drab Pílhhr4 coíío.rie Lêi irrrlidpd rf 86/:l@0 da 13 dc guhôío

2@.
lrügo ,! . Occfirin.r a Scqáârü Mt **r.a ê A.ffi.çao. PtarÉír-
ÍÍÊrb ql,. t!fiê !! píoüdêírjas íl€ae3!&ias paaE ! exlar4to dc!l! por-

talÂ

A.ügô !' - Erfa Po.taíiir €nt! aÍn vigü ru dala dQ slla FJ!úcaÉ..

Ardgo /F . Rciogaín - §ê aô dlspogÉê3 êrn c.lltÉrio-

RÉG'sÍRA§E

P['qJGA.3E

CUI'NA§Ê.

OÂEü{ÊÍE DO PRÊFÊI?O

E* 0r Ir€ JA ETRO De 20:lr

J& AffiATETA VIEIR,I ALVES PIEFÊ'IO IU]IICPAT

Rr€tstreta r,5 sêcíá9na d. Âdmfúú.çâo ê Pt 
'ri.,nêrÍo 

. Rdricrda
po. ú..Éo êm locd dr c6t rê, con o.rr íl. bgiaLçao dn riíror,

PRÊFÊIÍURA'RECUR3O3 IIU IAT{OS
PORTARTA N". 00612021.

DÉ:3t OE JAI{EIRO DE 202í.

JOSC A&I^?EIA VEnA ALVES, Pne{êilo tluidpd dê Sürlo Anto,io
rro l-Éalê, Eatado dê Maro Gaa6o, no uao de sua! affiriÉ.. htEit.

RESOLVE;

I erürp r. - isÍ{elA a §'. Reiaral rÊ]{EoÀt§l 
^LvE3, 

p.r. Ír.pdróêÍ
i pêto cáoo dê SEcRETÁÂto oE A§s§ÉNclA E AÇÁo soctAl d.3re

I Mâr4 cür6írE Lci Muriciprl no 806/2020.rê 13 dê qlürEo zl2o.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa lnê
u217.§21ffi1-9o Exercicio

Emissão

T2
án1rnz. Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 728
Orgão :02 PODER EXECLffiVO

Unidadc : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E Í'IEIO AMBIENTE

FUNÇÃq: 20 Agricuitura
SUBFUNSO : 6Oi Promoção da Produção Vegetal

PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PROIETO ATIVIDADE : 2214 Manutenção Destinação e Transporte de Resíduos Sólidos
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

Fonte de Recursos :1.1.5QC
Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 289.000,00

e
Izti4

cRc-

d4
0076221 5

Atenciosamente,

Coorde

CPF:378.266.461-20

Prezado(a) Senhor(a):
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PROCES SO ADMINISTRATIVO N' OO9/2022

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de licita$o na modalidade Pregão Presencial para a futura e eventual
contratação de empresa especializada e devidamente licenciada pata serviço de transporte de
resíduos do grupo D, pam destinaçâo Íinal, visando atender a necessidade de Sccretaria
Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, mnforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT , 26 de janeiro de 2022

EI) CAS'TRO
SI CREl'

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso. de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O 2a/2O24

DE AGRICI]LTI'R.I
ÀVBfi.,NTÊ

GOVERNO MUNICIPAL

E

'rett

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIENTE
PARA: PREFEITO MUNICIPAL

- E)G,IO SENHOR PREFETTO,
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Página 1

Solicitaçào do MateÍiaia / Serviços

Rêquisiçáo Responsávêl

OOOSO/22 EDER LUIZ DE CASTRO
Oescriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

25t01t2022

Observação
CONTRAÍAçÃO DÊ EMPRESA ESPECIALIZADA E DEVIDAMENTE LICENCIADA PARA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE RESIOUOS OO GRUPO D , PAFÁ DESTINAÇÁO FINAL , VISANDO ATENDER A
NÊCESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA , TURISMO E MEIO AMBIENTE .

Itom cód. Produto cód.TcE DescriÇão do Produto
D€scriçâo Detalhada do Produto

í 001.033.992 2577 49-6 SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUO DO GRUPO D, POR QUILOMÉTRO RODADO, EM CAMINHAO CAÇA
IUBA DO TIPO ROLL ON ROLL OFF TODA VEDADA PARA EVITAR QUE DÊRRAME CHORUME. O RESIDUO DEVERA SER
DESTINADO AO ATERRO SANITARIO SARAGUAIA NO MUNICIPIO DE ÁGUA BOA, PARTINDO DO MUNICIPIO DE SANTO
ANTÔNIO OO LESTE, O OBJETO SERÁ EXECUTADO COM O SISTEMA DE SUBSTIIUIÇÂO DE CAÇAMBA, SÉMPRÊ QUE
RETIRAR UMA CAÇAMBA CHÉIA DÊVERÁ DEIXAR UMA VAZIA NO LUGAR, POR ISSO A NÊCESSIDADE DO CAMINHAO C

KM 40000 0

ÀÇAMBA COM O SISTEMA ROLL ON ROLL OFF

SPresidente Almoxarifado

.!.tblth
P

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôa
CNPJ : 04.217.36210001-90

Poder

órgáo

Selor Solicitante

Cêntro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M, AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

l,nidâde Otde Qtde Rec. C. Custo
Observação
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SANTO ANTONIO DO LESTE
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TERMO DE REFERENCIA

2. JUSTIFICATIVA.

2.1 Faz-se necessária a contrataçáo de empresa especializada na prestaçáo de serviço
transporte de resíduos do grupo D, para a destinação final, o qual seÉ transportado até o
Atêrro Sanitário Saraguaia, devidamente instalado no município de Agua Boa-MT, com
uma distância de 270 quilômetros do município de SarÍo Antônio do Leste-MT.

2.2 O presente insúumênto busca atender a legislaÉo nacional, normas ambientais, os
quais são rezadas nos seguintes dispositivos Lei no 12.305/2010 - Plano Nacional de Re-
síduo Sólido; Lei no 1'l .44512fE7 - Política Nacional de Saneamento Básico; Lei no

9.605/1998 - Lei de Crimes A.mQientais. Que dispõe solrre as sanções penais e adminis-
trativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; NBR 10.004 -
Classifi cação dos ResÍduos Sólidos.

2.3 O caminhão para transporte do resíduo deverá estar devidamente identificado, bem
como rotulado com número ONU e CLASSE DE RISCO, atender assim as normas e exi-
gências para o transporte correto e seguro dos resíduos.

3. ESPECTFTCAçÃO.

3.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas da ABNT, e em acordo
com a legislação dos órgãos Íiscalizadores, tal como SEMA e ainda nos demais órgãos
caso regulamentem.

COD. TCE oEscRrçÃo COD. FORN.
TCE

QUANT VALOR POR KM
RODADO

VALOR TOTAL

25774*6 SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE
DE RESIDUO DO GRUPO D, POR
OUILOMÊTRO RODADO, EM CAMI.
NHÂo CAÇAMBÂ Do rPo RoLL oN
ROLL OFF TODA VEDADA PARA EVI.
TAR OUE DERRAME CHORUME. O
REsrouo DEVERÁ sER oESINADo
AO ATERRO SANITARIO SARAGUAIA

í079 40.000 RS xxxx RS )o(xx

E-mail: liciluo(@satrtoantooiodoleste-mt gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jerdim Sânta Inês - Fone: (66) 34tt-10E0 - CEP ?t62t-fl)0 - Sarto Antônio do L€ste/MT

.OQ

1. DO OBJETO.

1.1 Registro de prêços para futura e eventual contratação de empresa especializada e
devidamente licenciada para serviço de transporte de resíduos do grupo D, para destina-
ção final, visando atender a necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo
e Meio Ambientê.
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NO MUNICIPIO DE ÁGUÂ BOA, PAR-
TINDO DO MUNICIPIO DE SÂNTO
ANTÔNIO OO LESTE O OBJEÍO SEú
EXECUTADO COM O SISTEMA DE
SUBSTITUIÇÃO DE CAÇAMBA, SEM.
PRE QUE RETIRAR UMA CAÇAMBA
CHEIA DEVERÁ DEIXAR UMA VAZIA
NO LUGAR. POR ISSO A NECESSIDA-
DE OO CAMINHÁO CAÇAMBA COM O

SISTEMÂ ROLL ON ROLL OFF.

4. DAS OBRIGAçÔES DA LICITANTE VENCEDORA:

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedo-
ra deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçâo, para retirar a auto-
rizaÉo dê fomecimento e/ou ordem de seNiço, sob pena de decair do direito à contrata-

ção, sem prejuízo das sanções previstas nêste Edital. Recebida a autorizaçáo de fome-
cimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do cêrtamê obriga-se a:
a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos matêriaiíserviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tribúos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que Íorem solicitados pela PREFEITUFIA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidadê por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, êm ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xáo com eles, ainda que ocoÍridos em dependências da PREFEíTURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a sêr contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos í 2, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condi@es deverão ser mantidas durante toda a vigência da contrataÉo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência

E-mail: licitâcad4sântoantoniodol6te.ml.gov.br 2

Ay. Goiás - N'367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 3488-1060 - CEP 7862t1-000 - Santo Antônio do trste/MT
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da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
c.alização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pêlos enc€lrgos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
caçáo desta licitaçáo;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objêto
da presente licitaçao;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/conigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de rcalizaÉo dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitaÉo, reseryando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrões especificados.

u) Arcar com todos oe ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de san@es administrativas;

5. OBRTGAçÔES Í)O CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalizaçáo do objeto deste lns-
trumento,

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, íxando pÍazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou êm parte, os serviços
executados fora das especificaÉes deste Edital.

-,
a

E-mril : licitacâd@sântoântoniódoleste.mt. gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Smlâ Inês - Fone: (66) 3rlE8-1080 - CEP 7E62E-000 - Santo Anlônio do t sr€/MT
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6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXXX (XXXX)

7. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRA:

7.1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigen-
te ao ano conente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consig-
nados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital conerão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 10

20 601.5012.2214Funcional programática Manulenção OestinaÉo e TranspoÍte de Resíduos
Sólidos

Ficha 728
Despesalfonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

s. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

8.1 Os serviços que tratam o presênte Termo de Referência deverão ser executados com
zelo e destreza;

8.5 Os serviços serão realizados mediante autorização da Secretaria solicitante

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1. Os serviços deveráo ser realizados neste município. A contratada deverá incluir na
sua propostâ todos os custos para entrega total do objeto, não onerando a novos custos a
contratante.

10. ACOMPANHAMENTO E FTSCALIZAçÂO:

10.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraÉo pa-
ra este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de con-

Secretaria Municipal de Agricultura, TuÍismo e Meio
Ambiente.

E-mail: licitacaq@santoârtoniodolest€.mtgov.br
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8.2. Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sexta-feira no horário das
07h00min às 17h00min, e aos sábados das 07h00min às12h00min, ou em horário a ser
estabêlecido e alterado de acordo com a conveniêncía administrativa, devendo ser feita
escala de horário, de forma que seja a melhor para atendêr aos serviços;

9.2 O prazo para conclusão total do objeto será de 30 (trinta) dias.
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tratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade
ou um laudo atestando que este atende as exigências.

E-mail: licitacao@sartoantoniodoleste.mt. gor'.br
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11, PAGAMENTO:

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pelo Sêtor de Material
e Patrimônio;

í 1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscallfatura, descriÉo dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

1 1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaislfaturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçôes, com as informaçôes que moti-
varam sua releiçao, sêndo o pagamento realizado após a reapresentaçâo das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
çóes, nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregues;

1 '1.5. As Notas Fiscais deverão ür acompanhadas das Certidôes Negativa de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situa-
Éo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

1 1 .6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no píazo de até 30 (üinta) dias consêcu-
tivos, contado da data de protocólizaçáo da nota fiscallfatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do BÍasil, crêditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os quê forem negociados epm terceiros por intermédio da
operação de factoing;

í 1.8. As despesas bancárias dêconentês de transferência de valorês pare outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, seÉ eêtuada a retençâo tributária prevista na legislaçáo
aplicável;

1'1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional náo sofrerá a retençáo
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Com-
plementar.
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í2. COND|ÇÕES GERATS:

12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório, bem
como os termos constantes em Edital que rege a presente licitação e demais anêxos quê
o integram.

Santo Antônio do Leste, MT - 25 de janeiro de 2022

E CASTRO
SECRETARIC MUNICI LTURA, TURISMO E MEIO AMBINETE
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